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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0332/2025


	Projeto de Lei n.º 00132/2025
Autor: Vereadora Fernanda Anchieta Louback
Ementa: “Institui direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que visa instituii direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências. 
Incluído e aprovado na ordem do dia, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Redação Final, para adequar o texto à correção vernacular, conforme o artigo 217 e 218 do Regimento Interno.

É o relatório. 
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Com o advento da aprovação da Emenda 0, a fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, c/c artigo 217 e 218 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, esta Comissão vem aglutinar a emenda com o anteprojeto, ficando a redação final na forma abaixo:
	Ementa: Institui direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências
Art. 1º As pessoas com Transtorno do Espectro Autista têm direito multidisciplinar à saúde, a qual o Poder Público garantirá o acesso.

Art. 2º Os direitos multidisciplinares à saúde da pessoa com Transtorno da Espectro Autista compreendem o diagnóstico, o laudo, o tratamento, a prevenção de comorbidades secundárias e o atendimento psicossocial aos autistas e familiares, por meio dos seguintes atendimentos: 

I - Médico, neurológico, neuropediatria, psiquiátrico, psiquiatria infantil, gastroenterologista, pediátrico e clínico com formação em atendimento em autista e geneticista; 

II - Terapêutico pedagógico, psicológico, fonoaudiólogo, nutricional, terapêutico ocupacional, psicomotricista, fisioterapêutico e musicoterapia;

III - Enfermagem, atendimento odontológico e de serviço social; 

IV - Diagnóstico precoce e atendimentos terapêuticos comportamentais; 

V - Práticas integrativas complementares.
Parágrafo único. O rol de atendimentos previsto nos incisos deste artigo não exclui outros serviços e especialidades que se mostrem necessários ao atendimento integral da pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Em vista do exposto, se adotem os termos acima apresentado. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei, para que se adotem os termos apresentado.

Sala da Comissão, 25 de junho de 2025.
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